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- fb"gé A G@P}igﬁ@“é&: Orcamento, Finangas e Tomada de Conta, de posse do Projeto de Lei em
wtadﬁ""ré eréneia. que"“ﬁisp(”)e sobre a alteracdo do Anexo de Metas Fiscais ¢ do Anexo de Metas e Prioridades,
@ifFBos integrantes das Diretrizes Orgamentérias para o exercicio de 2015 instituidas pela Lei Municipal n°
4.208/14, e d4 outras providéncias”, emitem o seguinte Parecer:

1°) A LDO foi instituida pela Lei Municipal 4.208, de 4 de agosto de 2014, Através da presente
matéria o Executivo esta propondo alteragdes necessarias ao Anexo de Metas Fiscais, tendo em vista as
alteragdes ocorridas na elaboragdo da proposta orcamentéria para o exercicio de 2015. Trata-se de
alteracdes necessarias para a adequagdo entre a LDO ¢ a Lei Orcamentéria anual, conforme preconiza a
Lei Complementar n° 101/2000 (LRF).

2°) Tendo em vista que as referidas Leis séo elaboradas em momentos distintos, por vezes €
necessario realizacio adequagdes, como as alteragdes ora propostas, para que néo haja divergéncia entre

uma norma e outra.

4°) Tsto posto, a COFTC manifesta-se favordvel a aprovagdo da presente matéria, mesma
posi¢do dos membros da CLIR.

Eo que nos parece, S.M.J.
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